
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 

 

“Dá nova redação a dispositivos da Resolução nº 

322 de 18 de setembro de 2007 - Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, que 

dispõe sobre proposições de requerimentos verbais 

e escritos.” 

 

Art. 1o O art. 77 e seu parágrafo único, da Resolução nº 322 de 18 de 

setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 77. As Proposição serão: 

I - Independentes: 

a) projetos de emenda à Lei Orgânica do Município; 

b) projetos de lei complementar; 

c) projetos de lei ordinária; 

d) projetos de decreto legislativo; 

e) projetos de resolução; 

f) moções; 

g) requerimentos; 

h) requerimentos de informações, nos termos do art. 104 incisos I e II; 

i) recursos; 

j) indicações. 

II -Acessórias: 

a) substitutivos; 

b) emendas; 

c) subemendas; 

d) pareceres. 
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Art. 2o O art. 99 e seu parágrafo único, da Resolução nº 322 de 18 de 

setembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 99. Requerimento é a proposição feita pelo Vereador ou Comissão 

para o Presidente da Câmara ou à Mesa, podendo ser: 

I – Quanto à forma: 

a) verbais; 

b) escritos. 

II - Quanto à competência: 

a) sujeitos ao despacho do Presidente; 

b) sujeitos à deliberação do Plenário; 

c) sujeitos à deliberação da Mesa. 

Parágrafo único. Cada Vereador ou Comissão poderá apresentar até 05 

(cinco) requerimentos escritos sujeitas à apreciação do Plenário por Sessão Ordinária. 

 

Art. 3o O art. 100 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 100. Os requerimentos verbais serão: 

I- despachados imediatamente pelo Presidente, além de outros casos 

previstos, aqueles que solicitem: 

a) leitura de matéria sujeita ao conhecimento do Plenário; 

b) informação sobre o andamento de proposições; 

c) observância de disposições regimentais; 

d) inclusão, em Ordem do Dia, de proposição em condições regimentais 

de nela figurar; 

e) requisição do documento, livro ou publicação existente na Câmara, 

sobre proposição em discussão; 

f) a palavra, sua desistência ou cessão a outrem; 

g) inscrição de declaração de voto em ata; 

h) verificação de votação e de presença; 

i) retirada de proposição, nos termos regimentais; 

j) retirada, pelo próprio autor, de requerimento verbal ou escrito. 
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II – deliberados pelo Plenário, sem discussão, aqueles que solicitem: 

a) prorrogação do horário da sessão; 

b) dispensa do parecer da Comissão de Redação, nos casos regimentais; 

c) encerramento da discussão; 

d) votação por determinado processo; 

e) retirada de proposição, nos termos regimentais. 

f) leitura dos requerimentos escritos; 

g) inscrição em ata de voto de pesar por falecimento ou de calamidade 

pública; 

h) inserção em ata de voto de louvor, júbilo ou congratulações por ato ou 

acontecimento de alta significação que não se enquadram no âmbito das moções. 

 

Art. 4o O art. 101 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 101. O Vereador disporá de 2 (dois) minutos para formulação de cada 

requerimento verbal. 

 

Art. 5o O art. 102 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 102. Os requerimentos verbais somente constarão das atas de trabalho 

das sessões, não caracterizando-se como uma propositura independente passível de 

numeração e inclusão no sistema informatizado. 

 

Art. 6o O § 4o do art. 104 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 4o Os requerimentos de informação deverão estar destacados em relação 

aos demais no sistema informatizado da Câmara, com o objetivo de facilitar a verificação 

das ações fiscalizatórias do Poder Legislativo sobre o Poder Executivo; 

 

Art. 7o O art. 105 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 105. O Vereador disporá de 5 (cinco) minutos para defender cada 

requerimento (art. 77 inciso I, a e b) proposto, sendo permitidos apartes. 

 

Art. 8o Revoga-se o art. 106 da Resolução nº 322 de 18 de setembro de 

2007. 

 

Art. 9o As despesas com a execução do presente projeto de resolução 

correrão por conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Como representantes diretos da população, os Vereadores têm o papel 

primordial o de acompanhar, questionar e, quando necessário, denunciar irregularidades 

que possam ocorrer na gestão pública. Essa função é essencial para manter o equilíbrio 

entre os poderes e evitar abusos, promovendo uma administração pública mais eficiente. 

 

Para exercer essa função fiscalizatória, o Regimento Interno desta Casa de 

Leis dispõe do requerimento escrito como sendo a propositura adequada para solicitar 

informações da Prefeitura ou de outros poderes ou empresas concessionárias de serviços 

públicos, sobre matéria de interesse do Município. 

 

Neste contexto, ressalta-se a importância dos requerimentos (de 

informações) serem disponibilizados de maneira fácil, para que todo cidadão tenha a 

oportunidade não só de acompanhar de perto os questionamentos dos Vereadores, mas 

também de acompanhar as respostas, possibilitando assim avaliar se as justificativas 

apresentadas estão consistentes e de acordo com os interesses coletivos. 

 

Objetivando facilitar esse acompanhamento e também a avaliação do 

desempenho de cada parlamentar, o presente Projeto de Resolução busca destacar o 

requerimento de informações frente aos demais requerimentos, como verdadeira 

propositura de fiscalização. Espera-se que com essa pequena modificação seja dada a 

devida importância e exposição ao trabalho mais importante do Vereador, o de fiscalizar 

os atos do Poder Executivo. 

 

Devidamente justificado, solicito apoio dos nobres Vereadores para 

aprovação deste Projeto de Resolução. 

 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2024. 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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